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ATA Nº 86 – REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA IDOSA DE TIJUCAS DO SUL/PR 

Aos três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 13h30min, nas 
dependências da Instituição de Longa Permanência para Idosos – ILPI Ana Maoski 
Boniecki, realizou-se a 86ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa de Tijucas do Sul/PR. Os conselheiros presentes procederam à assinatura 
do livro de registro, conforme o rito deste Conselho. A reunião foi declarada aberta pelo 
Presidente do Conselho, Sr. Bruno Renan, que deu início aos trabalhos. Na sequência, a 
Secretária Executiva do Conselho, Sra. Rosilda Mateus de Oliveira, procedeu à leitura da 
Ata nº 85, referente à reunião ordinária do mês de novembro do corrente ano. Após a 
leitura, a ata foi colocada em votação, sendo aprovada por unanimidade pelos 
conselheiros presentes. Dando continuidade à pauta, o Presidente relatou sobre as 
festividades destinadas à pessoa idosa, realizadas no dia 14 de dezembro de 2025, no 
Ginásio da Lagoinha, com apresentação musical da dupla Wilian e Renan. Em seguida, 
informou acerca do atraso ocorrido no passeio do grupo de idosos à Festa das Flores, em 
Joinville/SC, em razão de um acidente de trânsito na BR-376, sentido Joinville, o que 
ocasionou atraso no deslocamento. Ressaltou, contudo, que o fato não impediu a 
realização do passeio, o qual foi amplamente elogiado pelos idosos participantes e pelos 
profissionais que acompanharam a atividade. A Coordenadora dos Grupos do SCFV para 
Pessoa Idosa, Sra. Talita, complementou informando que alguns idosos justificaram a 
ausência no referido passeio em razão de consultas médicas previamente agendadas. 
Na sequência, o Presidente informou que as atas das reuniões do Conselho estão sendo 
publicadas no site oficial da Prefeitura Municipal, sugerindo que as resoluções do 
Conselho também passem a ser divulgadas no mesmo canal, visando maior 
transparência e acesso à informação. A proposta foi colocada em deliberação e aprovada 
por unanimidade pelos conselheiros. O Presidente também abordou a importância da 
destinação de parte do Imposto de Renda ao Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa e ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, destacando que o 
município ainda não recebe o volume de recursos compatível com seu potencial 
arrecadatório. Ressaltou a necessidade de realização de campanhas de divulgação e 
conscientização junto aos contribuintes para incentivar tais destinações. Ainda, o 
Presidente informou que buscará contato com o Sr. Jorge, palestrante do Conselho 
Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa, com o objetivo de viabilizar uma capacitação 
destinada aos conselheiros municipais. A Conselheira Talita, responsável pelos grupos 
do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV da pessoa idosa, 
recebeu elogios dos conselheiros presentes pela dedicação e comprometimento com os 
grupos da terceira idade. O Presidente informou que o Conselho tem conhecimento de 
questionamentos e comentários realizados por alguns idosos participantes dos grupos 
da melhor idade acerca das atividades desenvolvidas. Destacou que todas as ações 
promovidas, tanto pela Secretaria Municipal de Assistência Social quanto pela Secretaria 
Municipal de Esportes, são devidamente planejadas, possuem objetivos definidos e 
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seguem as normativas e tipificações vigentes. Ressaltou que as atividades não se 
restringem a bailes e bingos, embora estes também sejam importantes, e que 
comentários inadequados acabam gerando desgaste e conflitos desnecessários. 
Solicitou o apoio dos conselheiros para disseminar essas informações de forma clara e 
responsável. A Conselheira Ariadne destacou que o objetivo do Serviço de Convivência 
para Idosos está relacionado à oferta de informações, atividades físicas, ações 
educativas e fortalecimento dos vínculos sociais, ressaltando o caráter educativo e 
preventivo do serviço. Na sequência, o Presidente informou que, por meio da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, as atividades de hidroginástica estarão 
temporariamente paralisadas nos meses de dezembro, janeiro e fevereiro, em razão do 
período de férias, no qual se registra elevado índice de faltas e baixa participação dos 
usuários. Diante disso, a Secretaria deliberou pela suspensão das atividades nesse 
intervalo, com retomada prevista para o mês de março, ocasião em que haverá retomada 
do atendimento regular e abertura de novas vagas, possibilitando ampliar o alcance do 
serviço, mediante maior divulgação, a um número mais expressivo de pessoas idosas. 
Foram registradas e justificadas as ausências da Sra. Marli, por motivo de saúde, bem 
como dos conselheiros Kelli Dueizy e Lucas Januário. Nada mais havendo a tratar, o 
Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião. Para constar, para 
registro e para que produza seus efeitos legais, eu, Rosilda Mateus de Oliveira, Secretária 
Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, lavrei a presente Ata da 
86ª Reunião Ordinária, que, após lida, apreciada e aprovada em plenário, será assinada 
por mim e encaminhada para a devida publicação nos meios oficiais. Tijucas do Sul, três 
de dezembro de dois mil e vinte e cinco. 
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